
 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

A Câmara Municipal de Cipotânea com sede à Rua Coronel Moreira, nº. 410, 

centro, nesta cidade, CEP:  36.265-000, em conformidade com o Art.75, inciso II 

da Lei Federal n° 14.133/2021, torna público aos interessados que realizará 

dispensa de licitação para a aquisição de equipamentos de informática e 

aparelhos de ar-condicionado, destinados ao atendimento das 

necessidades administrativas e operacionais da Câmara Municipal de 

Cipotânea/MG, conforme condições e exigências estabelecidas no TERMO 

DE REFERÊNCIA,  podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de 

Preços do dia 25 de março até 30 de março de 2026, oportunidade em que o 

Legislativo escolherá a mais vantajosa. 

 
Limite para a apresentação da proposta de preços: 30/03/2026 às 08:00 
horas. A sessão para classificação de propostas acontecerá às 09:00 na sede 
do Legislativo Municipal. 
  
Documentos de habilitação deverão ser enviados junto com proposta por 
todos os licitantes interessados e serão analisados na sessão acima 
mencionada. 
 
O julgamento será por ITEM, podendo os interessados apresentarem 
proposta para itens de seu interesse. 

 
A proposta de Preços e documentação para habilitação deverá ser entregue na 

Sede da Câmara Municipal de Cipotânea, situada na Rua Coronel Moreira, nº. 410, 

Centro, Cipotânea – MG, CEP:  36.265-000 ou pelo e-mail 

camaramunicipaldecipotanea@gmail.com 

 

Anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Proposta 

Anexo III – Declaração Unificada 

Anexo IV – Minuta de Contrato 
Cipotânea, 24 de março de 2026. 

 
 

 

 
  

DIVANIL DOS SANTOS MOREIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

camaramunicipaldecipotanea@gmail.com


 
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
1 - OBJETO 

 
1.1 - Aquisição de equipamentos de informática e aparelhos de ar-condicionado, destinados ao 

atendimento das necessidades administrativas e operacionais da Câmara Municipal de 

Cipotânea/MG, conforme condições e exigências estabelecidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

 
2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com 

o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

 
3.1 – O objeto desta contratação é (são) caracterizado(s) como bens comuns, em conformidade 

com o inciso XIII“a”  do art 6 da Lei nº 14.133/2021 

 
4 -  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

5 Item Descrição 

Completa 

Unidade Qtd Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total (R$) 

1 Monitor LED 

21,5”, resolução 

mínima Full HD 

(1920x1080), 

conexões 

HDMI/VGA, 

bivolt, com cabos 

inclusos. 

Unidade 1 750,00 750,00 

2 Impressora 

multifuncional 

(impressão, cópia 

e digitalização), 

conexão 

USB/Wi-Fi, 

compatível com 

sistemas atuais. 

Unidade 1 1.650,00 1.650,00 

3 Notebook com 

processador 

mínimo 4 

núcleos, 8GB 

RAM, SSD 

256GB, tela 

mínima 14”. 

Unidade 1 3.200,00 3.200,00 

4 Microcomputador 

completo com 

Unidade 1 3.600,00 3.600,00 



 
processador 

mínimo 4 

núcleos, 16GB 

RAM, SSD 

500GB, monitor, 

teclado e mouse. 

5 Ar-condicionado 

split inverter 

9.000 BTUs, 

ciclo frio, 

classificação A, 

gás ecológico. 

Unidade 2 2.900,00 5.800,00 

6 Ar-condicionado 

split inverter 

24.000 BTUs, 

ciclo frio, 

classificação A, 

gás ecológico. 

Unidade 1 5.300,00 5.300,00 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 20.300,00 

 
6 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
6.1 - O prazo de vigência da contratação será 06 meses, contados da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 111 da Lei 14.133/21, desde que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para O 

Legislativo Municipal de Cipotânea, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 
7 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO(ART. 6º, INCISO XIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no 

documento de formalização de demanda e no ETP. 

8 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO(ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “C”, E ART. 40, 

§1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 
8.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 

detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram 

definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, 

para a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o 

presente instrumento e seus anexos. O Tópico se encontra no ETP. 

9 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, 



 
será tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) 

de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

9.2 - Sustentabilidade 

 
9.2.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

9.2.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 

12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, 

adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de racionalização no uso de 

materiais e serviços quando cabível, com destaque: 

a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam 

a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA); 

b) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 

 
c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de 

ruído; 

 
d) observação das normas do INMETRO; 

 
e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

 
f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os 

seus empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo com 

as normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho. 

 
9.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
9.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s) 

específicos. 

 
9.4 - Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

 
9.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação ao emprego 

de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 

9.5 - Subcontratação 

 
9.5.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
9.6 - Garantia da contratação 

 
9.7 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 
9.7.1 - A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento da Ordem de Compra pela contratada. 

 

9.7.2 Os itens deverão ser entregues na sede do Poder Legislativo Municipal, em dias úteis, no 



 
horário compreendido entre 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, devendo a contratada 

observar rigorosamente as condições estabelecidas, bem como assegurar que os produtos 

estejam em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e no 

contrato. 

 
9.7.3 É obrigatória, na proposta, a indicação das marcas e modelos dos produtos ofertados, bem 

como a apresentação dos respectivos folhetos técnicos (catálogos ou fichas técnicas) dos 

itens. 

 

9.7.4 O não envio dos folhetos técnicos exigidos implicará a desclassificação da proposta no que 

se refere ao(s) item(ns) não devidamente acompanhado(s) da documentação técnica, por 

impossibilitar a adequada verificação da conformidade com as especificações do Termo de 

Referência. 

 

9.7.5 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: 

 
9.8.  - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
9.8.1. - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.8.2. - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo  tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.8.3. - As comunicações entre o Câmara de Cipotânea e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.8.4. - O Câmara de Cipotânea poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.8.5. - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) 

servidor(a) ou comissão designados por ato administrativo próprio do 

Contratante. 

9.8.6. - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo  Contratante, 

que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços, bem 

como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja 

descumprimento das obrigações contratadas. 

9.8.7. Para a gestão do Contrato, será designado a servidora: DIVANIL DOS 

SANTOS MOREIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 

 

9.8.8. Para a fiscalização do Contrato, será designada ao servidor RÔNEI ALVES 
MOREIRA - ASSESSOR DE GABINE DA PRESIDÊNCIA 

 



 
10. - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

 
10.8. - Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo (s) 

fiscal(is), mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 ). 

10.8.1. - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços 

a que se referem a parcela a ser paga. 

10.8.2. - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

10.8.2.1. - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.8.3. - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, pelo  gestor do contrato, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

10.8.3.1. - Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

10.8.3.2. - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nas documentações apresentadas, 

quando for o caso; 

10.8.3.3. - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

10.8.3.4. - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10.8.4. - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

10.8.5. - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo  

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 



 
instrumento de cobrança. 

10.8.6. - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

10.8.7. - Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente for exercida por 

um único servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao 

recebimento provisório e definitivo do objeto. 

10.8.8. - O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou outra 

forma simples, quando forem suficientes para atestar o atendimento das 

exigências contratuais. 

11. - LIQUIDAÇÃO 

 
11.8. - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

11.8.1. - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
11.9. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

11.10. - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

11.11. - O Legislativo Municipal de Cipotânea deverá realizar consulta para: 

 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação; 

 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

11.12. - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 



 
11.13. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.14. - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

11.15. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

12. - PRAZO DE PAGAMENTO 
 

12.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 

atestação pelo fiscal do contrato quanto à conformidade da entrega dos bens com as 

especificações contratadas, mediante apresentação da respectiva nota fiscal 

devidamente atestada. 

12.9. - No caso de atraso pelo  Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

13. - FORMA DE PAGAMENTO 

 
13.8. - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo  contratado. 

13.9. - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.10. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
13.10.1. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.10.2. - O contratado regularmente optante pelo  Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

14. - REAJUSTE 

 
14.8. - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 



 
14.9. - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo  contratante, do INPC acumulado dos últimos doze meses, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

14.10. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.11. - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

14.12. - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
15. - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
15.8. - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
15.8.1. - O fornecedor foi selecionado por meio de pesquisa de preços conforme 

detalado no ETP para realização de  procedimento de Dispensa de Licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, sob a 

forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo  MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

15.9. - Condições de Participação 

 
Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, A PARTICIPAÇÃO É 

DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE - EPP OUEQUIPARADAS. 

15.10. - Exigências de habilitação 

 
15.10.1. - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
15.11. - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva) 

15.11.1. - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.11.2. - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

15.11.3. - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B


 
15.11.4. - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

15.11.5. - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

15.11.6. - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

15.11.7. - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

15.12. - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
15.12.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
15.12.2. - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.12.3. - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 
15.12.4. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo  Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

15.12.5. - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

15.12.6. - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.12.7. - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 



 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

15.12.8. - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

15.13. - Qualificação Econômico-Financeira 
 

15.13.1. - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo: 

I - Certidão negativa de falência expedida pelo  distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

15.14. ANEXOS: O ANEXO III (DECLARAÇÃO UNIFICADA) DEVE SER 

ENCAMINHADO JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO E A PROPOSTA. 

16. - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
16.8. - O custo estimado da contratação R$ 20.300,00 (vinte mil e trezentos reais), tendo 

sido juntado no processo os preços unitários referenciais com os parâmetros utilizados 

para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. 

17. - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
17.8. - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do(a) Câmara de Cipotânea. 

17.8.1. - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

01.031.0001.1001.4.4.90.52.00 – Serviços Gerais da  Câmara 

 

17.8.2. - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

18. - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
18.8. – O fornecedor escolhido é responável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

18.9. - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, 

participante da presente dispensa de licitação. 

18.10. - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

18.11. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 



 
I - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no TR  e demais anexos, 

assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referencia ; 

b) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

c) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

d)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

e) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 

execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

f) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE 

e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

18.12. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

 
II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

 
III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a 

forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, quando for o caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo  acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente 

contrato; 

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 
18.13. - Das Sanções e Penalidades 

I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações 

1. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez ) dias; 

1.1. A contratante a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso poderá recusar o objeto 

contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária 

por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança. 

2. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 100% (cem por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, 

as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme as exigências da 

Administração. 

4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda 

a contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

IV. Multa por extinção contratual 

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, a contratante aplicará multa de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor remanescente. 

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista 

para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de 

maior valor. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 



 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 
as obrigações de ambas as partes contraentes. 
O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 
da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 



 
 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 

 
Cipotânea, 24 de março de 2025. 

 

 

 
RÔNEI ALVES MOREIRA 

ASSESSOR DE GABINE DA PRESIDÊNCIA 
 
 
 
 
 

RAFAELA ALFENA DIAS 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


 
 

 

 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO N.º 001/2026 

DISPENSA N.º 001/2026 

 
Razão Social:  , CNPJ:   

. . / -
  

 
Logradouro: , nº  , Bairro: 
  

 
Cidade:  , UF:   , CEP:  - , Telefone: (  )  -
  

 
E-mail: 
  

 
A empresa acima se propõe a prestar os serviços objeto desta dispensa, conforme 

discriminado no Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e condições 

assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação 

competente. 

 
Item Descrição 

Completa 
Unidade Qtd MARCA/MODELO Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 Monitor LED 
21,5”, resoluçã o 
mí nimã Full HD 
(1920x1080), 
conexo es 
HDMI/VGA, 
bivolt, com cãbos 
inclusos. 

Unidãde 1    

2 Impressorã 
multifuncionãl 
(impressã o, co piã 
e digitãlizãçã o), 
conexã o USB/Wi-
Fi, compãtí vel 
com sistemãs 
ãtuãis. 

Unidãde 1    

3 Notebook com 
processãdor 
mí nimo 4 
nu cleos, 8GB 

Unidãde 1    



 
RAM, SSD 256GB, 
telã mí nimã 14”. 

4 Microcomputãdor 
completo com 
processãdor 
mí nimo 4 
nu cleos, 16GB 
RAM, SSD 500GB, 
monitor, teclãdo e 
mouse. 

Unidãde 1    

5 Ar-condicionãdo 
split inverter 
9.000 BTUs, ciclo 
frio, clãssificãçã o 
A, gã s ecolo gico. 

Unidãde 2    

6 Ar-condicionãdo 
split inverter 
24.000 BTUs, 
ciclo frio, 
clãssificãçã o A, 
gã s ecolo gico. 

Unidãde 1    

VALOR TOTAL:  

 
1 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

 
1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de 

seu cadastro ou envio. 

2 - DECLARAÇÃO: 

 
2.1 - Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, declaramos 

para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 
LOCAL/DATA 

 
Nome do Responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Processo n° 001/2026 Dispensa n° 001/2026 
 
 
A(O) Empresa/Profissional   

 , inscrita no CNPJ sob o nº 

 , por intermédio de seu 

representante legal  o(a)  Sr(a)   , 

portador do Documento  de  Identidade  nº     e  inscrito  no  CPF  sob  

o  nº 

 ; 

 
DECLARA para os devidos fins de participação no presente certame: 

 
( ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

( ) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49.Nota Explicativa: a não assinalação do campo acima apenas produzirá o efeito 

de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

 
( ) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

(  ) que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua proposta; 

 
( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 
( ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

(Assinalar apenas os itens que se enquadra) 
 

 
 ,  de  de 20  . 

 
 
 
 
 
 
 

   



 
(Nome e assinatura do representante legal) 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

001/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CIPOTÂNEA, 

POR INTERMÉDIO DE SEU PRESIDENTE E 

A EMPRESA.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIPOTÂNEA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 01.866.057/0001-30, com sede à Rua Coronel Moreira, nº. 410, centro, 

nesta cidade, CEP:  36.265-000, neste ato representado pelo seu Presidente Sr., xxxxxxxxxxx, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ________________, denominada 

CONTRATADA, qualificado nos autos desse processo, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 001/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente Dispensa de Licitação nº 001/2026 mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de equipamentos de informática e aparelhos 

de ar-condicionado, destinados ao atendimento das necessidades administrativas e 

operacionais da Câmara Municipal de Cipotânea/MG, conforme condições e exigências 

estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa; 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será 06 meses, contados da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 111 da Lei 14.133/21, desde que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para O 

Legislativo Municipal de Cipotânea, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de entrega e recebimento, observação as determinações contidas no 

Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação. 

 



 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ xxxx 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços dos serviços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) 

meses, contados da data da assinatura do contrato, com base no Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA acumulado no período, ou outro que vier a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

a) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

 

b) - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

 

c) - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 

d) - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável 

pelo  acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

e) - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. São obrigações do CONTRATADO: 

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no TR  e demais 

anexos, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo 

de Referencia ; 

c) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 



 
d) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

f) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários 

que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, 

acordos ou dissídios coletivos; 

g) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente 

apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto 

contratado;. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não é exigido garantia de execução, contudo, a Contratada deverá assumir integral 

responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes dos 

serviços prestados, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 

subsequentes ao presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Para fins de regulamentação da presente cláusula, estabelece-se que as disposições 

correspondentes encontram-se integralmente descritas no Termo de Referência, o qual 

integra o presente contrato para todos os efeitos legais, devendo ser integralmente 

observado pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.01. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.02. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 
12.5.02.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.01. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.02. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.03. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 

01.031.0001.1001.4.4.90.52.00 – Serviços Gerais da  Câmara 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no site oficial da CÂMARA 

MUNICIPAL DE CIPOTÂNEA, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e no 

Saguão da Câmara Municipal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Rio Doce-MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

CIPOTÂNEA, xx de xxxxx de 2026. 

 

 

 

Xxxxxxxxxxx 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

  
Contratado 

TESTEMUNHAS: 

Nome:                                                                                                       CPF:__________________________________ 

 

Nome:                                                                                                       CPF:__________________________________ 
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